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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 2076, DE 24 DE JUNHO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16
de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação dos procedimentos de
heteroiden�ficação obje�vando a verificação de auten�cidade das informações declaradas no momento
de inscrição no sistema de cotas;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo nº 23105.001003/2019-14, que traz por objeto a
solicitação de prorrogação da vigência da Portaria que indicou os nomes para compor a Comissão de
Heteroiden�ficação da UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. P R O R R O G A R o prazo da vigência da Portaria GR nº 1412/2019, datada de 10
de abril de 2019 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 11 de abril de 2019, para até 10 de
outubro de 2019, a contar de 10 de junho de 2019.

 

Art. 2º. A L T E R A R os termos da Portaria GR nº 1412/2019, datada de 10 de abril de
2019 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 11 de abril de 2019, para:

I – subs�tuir:

KEITH VALÉRIA DE OLIVEIRA BARBOSA – IFCHS;

ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES – PROEXT;

GIGLIANNE ACÁCIO DA SILVA – PROGESP.

 

Por:

 

ADRIELY EVELYN LARISSA MAGALHÃES CARIOCA – PROEG.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/06/2019 
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Art. 3°. M A N T E R inalterados os demais itens da Portaria GR nº 1412/2019, datada de 10
de abril de 2019 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 11 de abril de 2019.

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sylvio Mário Puga Ferreira, Reitor, em 24/06/2019, às
14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0006026 e
o código CRC 72C9D705.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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